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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N 2  203/2023-ALE 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO comunica a Vossa Excelência 

que promulgou, nos termos do § 72  do artigo 42 da Constituição Estadual, a Lei n 2  5.611, de 5 

de setembro de 2023, que "Altera a redação do inciso II do artigo 37 da Lei n° 3.686, de 8 de 

dezembro de 2015, que 'Dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental do Estado de 

Rondônia, e dá outras providências'. 

Na oportunidade, informa que a referida Lei será publicada no Diário Oficial da 

Assembleia Legislativa n 2  160, de 5 de setembro de 2023. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 5 de setembro de 2023. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

LEI NP2  5.611, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023. 

Altera a redação do inciso II do artigo 37 da Lei n° 

3.686, de 8 de dezembro de 2015, que "Dispõe 

sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental do 
Estado de Rondônia, e dá outras providências". 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia decretou, e eu, nos 

termos do § 7° do artigo 42 da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 Fica alterada a redação do inciso lido artigo 37 da Lei n° 3.686, de 8 de dezembro 
de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 	  

II - atividades agropecuárias, agroindustriais e agrossilvopastoris exercidas por agricultor 

familiar e empreendedor familiar rural, assim considerando aquele que pratica atividades no 

meio rural, incluída a limpeza de tanques e reservatórios de bebedouros de animais, atendendo, 

simultaneamente, aos seguintes requisitos:" (NR) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 5 de setembro de 2023. 
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